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A. IDENTIFICAÇÃO DA OSC:
DADOS DA OSC
Nome da OSC: FEDERAÇÃO BAHIANA DE CICLISMO ‒ FBC
CNPJ: 14.675.052/0001-72
Data de Criação: 03/11/2005
Endereço: . Avenida Otávio Mangabeira, nº 1601, Ed. Porto de Sagres, Sala 401, CEP: 41.830-050, Salvador,
Bahia
Telefone: (71) 98204-6493
Endereço eletrônico (e-mail): fbciclismo@hotmail.com

 
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome: OSCAR SCHMIDT SOBRINHO
Endereço: Avenida Professora Theocrito Batista, Nº 99 ‒ A CS 53, Caji, CEP 42.721-810, Lauro de Freitas - Bahia
Endereço eletrônico (e-mail): oscarschmidtsobrinho@gmail.com
RG/Órgão expedidor/UF: 396519750 - SSP/BA CPF: 512.312.805-06
 
 
B. OBJETO DA PARCERIA.
O Objetivo da parceria visa viabilizar financeiramente um evento inovador, através do SUBA 100 CHALLENGE 2024, vinculado ao
Plano Plurianual 2024 a 2027 por meio do:
 

Programa: 414 – Esporte Por Toda Parte
Compromisso: 01 – Fomentar o esporte de alto desempenho, considerando as vocações territoriais
Indicador: 01. Número de Projetos apoiados - 01 Etapa
02. Número de Municípios Beneficiados - 03 (Santa Terezinha, Castro Alves, Itatim)

 
 
C. OBJETIVO DA PARCERIA.
Disseminar o esporte de alto rendimento, promovendo o fortalecimento da modalidade de Mountain Bike através da realização do
SUBA 100 CHALLENGE 2024.
 

 
D. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDADE OU O PROJETO PROPOSTO E METAS A
SEREM ATINGIDAS
As práticas de atividades físicas e esportivas proporcionam aos cidadãos benefícios como: melhoria da saúde física e mental; respeito
às regras; solidariedade; respeito às diferenças; desenvolvimento de hábitos saudáveis; respeito ao próximo.
O projeto visa entregar o SUBA 100 CHALLENGE 2024, prova referência para a Bahia e para o Nordeste, face aos números que o
cercam, esta competição coloca a Bahia no Cenário nacional com a participação de atletas de todo país e sedia dois dos maiores
eventos do Brasil, que são o “Brasil Ride” e o “Suba 100”. A Federação Baiana de Ciclismo como órgão regulador do esporte no
Estado da Bahia, tem como suas principais atribuições: Incentivar, defender, regular, promover e fomentar em todo território estadual a
prática do Ciclismo na modalidade de XCM MOUNTAIN BIKE, de alto rendimento e todos os seus demais níveis, e a SUDESB ‒
Superintendência de Desportos do Estado da Bahia, que é uma Autarquia vinculada a SETRE ‒ (Secretaria do Trabalho, Emprego,
Renda e Esporte), que tem como objetivo o fomento do desporto, recreação e lazer na Bahia, tendo como uma das suas ações o apoio
técnico e financeiro ao esporte amador.
O Ciclismo na Bahia teve um crescimento expressivo nos últimos 10 anos, devido a parceria desenvolvida entre a Federação Baiana
de Ciclismo ‒ FBC e o Governo do Estado da Bahia, através da SUDESB, com a celebração de Convênios, Termos de Fomento e
Termos de Colaboração, que oportunizaram expandir as competições por todo o Estado, divulgar a modalidade e descobrir novos
talentos.
As práticas de atividades físicas e esportivas proporcionam aos cidadãos benefícios como: melhoria da saúde física e mental; respeito
às regras; solidariedade; respeito às diferenças; desenvolvimento de hábitos saudáveis; respeito ao próximo. O projeto é uma prova
promocional visa entregar a principal competição do Calendário Baiano de Moutain Bike XCM 2024, com a participação dos melhores
atletas baianos, hoje a Bahia é referência nacional do Ciclismo, atualmente um dos melhores Atletas do país é Baiano da cidade de
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Lençois, o Ulan Galinski que 21º Campeonato mundial de Short Track, 4º lugar nos Jogos Pan-americano de XCO e Vice campeão
brasileiro de XCO. Como os maiores eventos nacionais de MTB são realizados na Bahia que são BRASIL RIDE E A MARATONA DOS
DESCOBRIMENTOS” e o “SUBA 100”.
 
 
AS METAS A SEREM ATINGIDAS NESSE EVENTO:
 
·Realizar o Projeto SUBA 100 CHALLENGE 2024;
·Melhoria do nível técnico dos Atletas de Ciclismo do estado da Bahia;
·Premiar os cinco primeiros atletas campeões de cada categoria em cada etapa;
·Definir os Campeões Baianos da modalidade MOUNTAIN BIKE XCM do calendário 2024.
 
Diante dos dados apresentados, e considerando que o ciclismo tem sido uma das modalidades de maior identificação nas diversas
faixas etárias em nosso Estado, e em consonância com a finalidade da SUDESB, a qual tem buscado fomentar o esporte no estado da
Bahia, a Federação Bahiana de Ciclismo - FBC apresenta o Projeto “SUBA 100 CHALLENGE 2024”, um evento promocional que já
faz parte do Calendário Anual da FBC de alto rendimento, que será sediado na cidade de Santa Teresinha nos dias 24 e 26 de Maio de
2024, as atividades serão desenvolvidas nas trilhas das cidades de: Santa Terezinha, Castro Alves, Itatim cidades localizada á
aproximadamento 200 km da cidade de Salvador, no Estado da Bahia, com a expectativa de participação de 1.500 (Hum mil e
quinhentos atletas) atletas distribuidos em 35 categorias em três etapas: SUBA 100, SUBA 50 e SUBA EXPERIENSE.
 
 
 
E1 AÇÕES
As ações necessárias para o alcance do objetivo da parceria são:
 
 

Ação 1. Promover toda estrutura para realização do projeto “SUBA 100 CHALLENGE 2024”

Critério de Aceitação: Contratar Serviços de Estrutura e Logística e Contratar Outros Serviços, conforme
descriminados nos itens: 2.2.1 Infraestrutura; 2.2.5 e Outros Serviços, de acordo com a previsão de receitas e
despesas

Ação 2. Divulgação do Evento

Critério de Aceitação: Confeccionar material de divulgação e identificação do Projeto, Comprar Material Promocional
em conformidade com o Manual de Marcas da SUDESB, quantitativo e especificação técnica, de acordo com o
descritivo dos itens: 2.2.2 Comunicação; 2.2.3 Material Promocional de acordo com a previsão de receitas e despesas

Ação 3. Premiação

Critério de Aceitação: Confeccionar Medalhas e Troféus, em conformidade em conformidade com o quantitativo
apresentando neste projeto, de acordo com o descritivo dos itens: 2.2.4 Premiaçao, de acordo com a previsão de
receitas e despesas

 
 

E.2 INDICADORES, METAS, E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 
Os indicadores, metas e parâmetros de avaliação de desempenho da parceria estão definidos no quadro abaixo:
 
 

QUADRO DE INDICADORES, METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

 

Realizar o Projeto “SUBA100
CHALLENGE 2024”

 
Indicador

 
Unidade

 
Meio de

Verificação

 
Qtde/und/diária

Parâmetro de Avaliação
de Desempenho

 
OBJETIVO

DA
PARCERIA

Disseminar o
esporte de alto
rendimento, na

modalidade
Ciclismo de

Estrada

Indicador 1:
Nº de atletas
participantes:

SUBA100
CHALLENGE

2024

 
 

 
ATLETAS

 
 

Inscrição e
Registro
Fotográfico

 
 
 

1.500

Alcance das Metas:
Maior ou igual a 80% - Meta

Cumprida Entre 60% a
79% - Meta cumprida

parcialmente Menor ou
igual a 59% - Meta

descumprida
  

Indicador 2: Nº
de Etapa

160km 80km e
30 km

 
 

ETAPAS

 
Súmula da

Prova e
Registro

Fotográfico

 
 

03

 
Alcance da Meta: Igual a 100%

- Meta Cumprida
Menor que 100% - Meta

Descumprida

 
METAS

 
Meta 1:

Realizar o
Suba100
Challenge

 
Indicador

3: Nº
Atletas

participanres

 
 

ATLETAS

 
Súmulas

das
provas e

 
 

1500

Alcance da Meta: Maior ou
igual a 80% - Meta Cumprida

Entre 60% a
79% - Meta cumprida

parcialmente Menor ou
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registro
fotografico

igual a 59% - Meta
descumprida

 
Meta 2:

Premiar os cinco
primeiros de cada

categoria, das
Etapas do Projeto

Indicador
4: Relação
dos Cinco
primeiros
de Cada
Categoria

 
 

ATLETAS

 
Relatório
Oficial e
Registro

fotográfico

 
 

01

 
Alcance da Meta: Igual a 100%

- Meta Cumprida
Menor que 100% - Meta

Descumprida

 
 
 

E. FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS
 
O projeto “SUBA 100 CHALLENGE 2024" será realizado no período de 24, 25 e 26 de maio de 2024, onde as atividades serão
desenvolvidas nas trilhas de Santa Teresinha, no Estado da Bahia, com a participação de 1.500 (Hum mil e quinhetos atletas). Para a
realização do evento será necessário a contratação de Serviços e Material Promocional.
O Evento Suba100 Challenge, contará com atletas de 14 a 70 anos, o evento acontecerá em três dias, com as seguintes programação:
No dia 24 de maio haverá a entrega de KITS e as 19hs Briefing Técnico; No dia 25 de maio acontecerá a largada dos atletas que vão
fazer os 100 milhas, com largada no sábado e domingo, nesse mesmo dia as 19hs haverá a premiação com entrega de camisa de
lideres para os melhores atletas do dia; Já no dia 26 de maio, haverá a largada geral para todos os atletas que vão fazer as 30 milhas,
50 milhas e os 100 milhas, portanto as 08hs da manhã acontecerá a largada com todos os atletas e a premiação acontecerá por volta
do meio dia.
A divulgação do evento será realizada através: Sites, Rede Social, Banners, Mochilas, Camisas de Ciclismo, Medalhas e Troféus
personalizadas com logomarcas do Evento, Estado da Bahia, SETRE e da SUDESB
Será realizado uma solenidade de premiação nos dias 25 e 26 de maio de 2024, na praça da Santa Teresinha, premiando os Cinco
primeiros de cada categoria, com entrega de troféus personalizados com logomarcas do Evento, Estado da Bahia, SETRE e da
SUDESB, estes troféus serão adquiridos com outras fontes de receitas.

 
 
 
 
F. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ITEM ATIVIDADES DATA/PERÍODO
1 Elaboração do Projeto Março de 2024
2 Divulgação do Evento Janeiro a maio de 2024
3 Inicio das Atividades 24 de maio de 2024
4 Etapas (se houver)

Suba 100 Milhas ‒ 1ª Etapa
Suba 50 e 100 Milhas
Suba 30 Milhas

 
25 de maio de 2024
26 de maio de 2024
26 de maio de 2024

5 Solenidade de Premiação
Suba 100 Milhas ‒ 1ª Etapa
Suba 100 Milhas ‒ 2ª Etapa
Suba 50 Milhas

 
25 de maio de 2024
26 de maio de 2024
26 de maio de 2024

6 Prestação de Contas Agosto de 2024
 
 
 

G. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 

ALCANCE DAS METAS:
Maior ou igual a 80% - Meta Cumprida
Entre 60% a 79%- Meta cumprida parcialmente
Menor ou igual a 59% - Meta Descumprida

 
ALCANCE DA META:
Igual a 100% - Meta Cumprida
Menor que 100% - Meta Descumprida

 
H. PARÂMETROS PARA GLOSA
Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente, de acordo com
os parâmetros abaixo:

 
AÇÕES CUMPRIDA - NÃO GLOSA
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AÇÕES CUMPRIDA PARCIALMENTE ‒ GLOSA O VALOR EQUIVALENTE AO ITEM DA META NÃO CUMPRIDA.
AÇÕES DESCUMPRIDA - GLOSA 100% DO ITEM CUSTEADO

 
 

I. PERÍODO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS
 

Período de Execução: 24 a 26 de maio de 2024
Vigência: 65 (Sessenta e cinco dias)
Prestação de Contas: 90 (noventa) dias após o término da Vigência.
 
 
 
J. PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS
 

PREVISAO DE RECEITAS E DESPESAS

1. Receitas Mês 1  TOTAL

     
1.1 Recursos Recebidos 349.900,00  349.900,00

1.2 Rendimentos Financeiros 0  0

     
Total Geral de Receitas 349.900,00  349.900,00

     
2. Despesas Mês 1  TOTAL

2.1 Despesas com Recursos Humanos    
2.1.1 Remuneração da equipe    
2.1.1.1 Salários 0  0

2.1.1.2 Benefícios (especificar o benefício concedido, ex: plano de saúde, vale transporte, etc.) 0  0

 Subtotal (Remuneração da equipe) 0  0

2.1.2 Encargos Sociais    
2.1.2.1 INSS 0  0

2.1.2.2 FGTS 0  0

2.1.2.3 FGTS Multa Rescisória 0  0

2.1.2.4 Rescisão de Trabalho (Saldo de Salário, Aviso Prévio, outros) 0  0

2.1.2.5 PIS sobre a Folha de Pagamento 0  0

2.1.2.6 1/3 sobre Férias 0  0

2.1.2.7 13 Salário 0  0

2.1.2.8 IRRF 0  0

2.1.2.9 ISSQN 0  0

2.1.2.10 Outros encargos/tributos 0  0

     
 Subtotal (Encargos Sociais) 0  0

 Subtotal (Recursos Humanos) 0  0

2.2 CUSTOS DIRETOS – SUBA 100 CHALLENGE 2024    

2.2.1 INFRAESTRUTURA QTD
Valor

Unitário
Valor Total

2.2.1.1    -

2.2.2 COMUNICAÇÃO   -

2.2.2.1 BANNER EM LONA FOSCA 4 X 0 COR, COM ILHOIS, DIMENSÕES 2 X 0,80 M (GRADE DE CONTENÇÃO) 60 150,00 9.000,00

2.2.2.2 BANNER EM LONA FOSCA 4 X 0 COR, COM ILHOIS DIMENSÕES 6 M X 1 M (TESTEIRA PÓRTICO DE LARGADA) 2 950,00 1.900,00

2.2.2.3 BANNER EM LONA FOSCA 4 X 0 COR, COM ILHOIS, DIMENSÕES 4 M X 1 M (LATERAL PÓRTICO) 4 600,00 2.400,00

2.2.2.4 BANNER EM LONA FOSCA 4 X 0 COR, COM ILHOIS, DIMENSÕES 6 M X 3 M (FUNDO DE PÓDIO) 1 1500,00 1.500,00

2.2.2.5
BANNER EM LONA FOSCA 4 X 0 COR, COM ILHOIS, DIMENSÕES 6 M X 3 M (FUNDO DE FOTOS)

1 1500,00 1.500,00

2.2.3 MATERIAL    

2.2.3.1 CAMISA DE CICLISMO PERSONALIZADA, MANGA CURTA, CONFECCIONADA EM LYCRA, SUBLIMAÇÃO TOTAL,
3 BOLSOS TRASEIROS, ABERTURA FRONTAL TOTAL, PROTEÇÃO UV E TRATAMENTE ANTIMICROBIANO

1800 107,50 193.500,00

2.2.3.2 MOCHILA CONFECCIONADA EM NAYLON 600 PRETO, 039X0.24X0.14, FECHAMENTO COM ZÍPER N.06, ALÇA
DE OMBRO REGULÁVEL, BOLSO LATERAL COM TELA E IMPRESSÃO DAS LOGOMARCAS NA FRENTE

1500 45,30 67.950,00

2.2.3.3
MEIAS EM CANO LONGO COM IMAGEM LATERAIS, EM COMPOSIÇÃO DE POLIAMIDA E ELASTANO,

1800 21,50 38.700,00

2.2.3.4
MANGUITO COM ELÁSTICO SILICONADO NA BASE, CORTE A LASER, TRATAMENTO ANTIMICROBIANO, E
FATOR UV

1500 22,30 33.450,00

2.2.4 PREMIAÇÃO    
2.2.4.1    0,00
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2.2.5 OUTROS SERVIÇOS    
2.2.5.1    0,00

 Subtotal (Custos Diretos) 6.668 4.896,60 349.900,00

2.3 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes   0

2.3.1 (Especificar) 0  0

2.3.2 (Especificar) 0  0

2.3.3 (Especificar) 0  0

 Subtotal (Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes) 0  0

2.4 Custos Indiretos    
2.4.1 Internet 0  0

2.4.2 Transporte 0  0

2.4.3 Aluguel 0  0

2.4.4 Telefone 0  0

2.4.5 Água 0  0

2.4.6 Luz 0  0

2.4.7 Serviços contábeis 0  0

2.4.8 Assessoria jurídica 0  0

2.4.9 Outros (especificar) 0  0

 Subtotal (Custos Indiretos) 0  0

Total Geral de Despesas   349.900,00

 
 
K. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

 
 

Parcelas
 

Responsável
Mês

Previsto

 
Ano

 
Valor

1ª parcela Concedente Abril 2024 R$ 349,900,00

TOTAL GLOBAL R$ 349.900,00

 
Nota Explicativa: Este ajuste será liberado em 01 parcela, após a publicação do Termo de Fomento no Diário Oficial do Estado, visando à execução
do projeto no período de 24 a 26 de maio de 2024.

 
 
 

L. CONTRAPARTIDA
 

Especificação
Descrição

detalhada de
cada item

Unidade
de medida

Diária Qtd. Vl. Unit Vl. Total

MATERIAL
      
      

SERVIÇOS
      

 Translado UND 1 10 100,00 R$ 1.000,00

 Staff ( 3dias) UND 3 80 150,00 R$ 36.000,00

 Arbitragem (3 dias) UND 3 10 300,00 R$ 9.000,00

     TOTAL R$ 46.000,00

 
 

 
M. PATROCÍNIO/ APOIO TÉCNICO LOGÍSTICO

 SIM NÃO
Haverá cobrança de inscrição? X  

 VALOR R$
Caso haja cobrança de inscrição, kit ou qualquer tipo de taxa qual será
o valor? ‒ SUBA 100 CHALLENGE 2024

R$ 250 e 400,00

Para os atletas do Suba50 milhas um dia de prova, o valor será R$ 250,00;
Para os atletas que vão participar das 100 milhas, o valor será 400,00

 

  
Caso haja cobrança de inscrição, kit ou qualquer tipo de taxa quais os critérios?
 
Para o Evento SUBA 100 CHALLENGE 2024, Só serão cobradas as taxas de inscrição, através
do site https://www.ticketsports.com.br/e/suba-100-challenge-34143?
termo=&periodo=0&mes=&inicio=&fim=&ordenacao=1
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Nota Explicativa: As inscrições serão convertidas em receita complementar para o custeio total do evento.
APOIO: (Casa haja apoio preencher planilha abaixo)
 
 
SUBA 100 CHALLENGE 2024

TIPO ESPECIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DETALHADA DE CADA
ITEM

UNIDADE DE
QTD

MEDIDA
 
 

Privado

 
 

Material

OGGI E KENDA BRINDES 10
SICOOB DINHEIRO 3.000,00
Audax Estrutura Atleta 01
Continental Estrutura 01
Dantas Bikes Estrutura 01
   

 
Privado

 
Serviços

TSW Estrutura Atleta 01
Atlantico Bike Estrutura pro Atleta 01
REDSTHONE Estrutura Atleta 01

 
Público

 
Serviço

Prefeitura de Santa Teresinha Liberação e Apoio local 01
Prefeitura de Castro Alves Apoio local 01

 
Nota explicativa: O SUBA 100 CHALLENGE 2024 contará com ajuda de apoiadores Públicos e Privados, cobrança de inscrições e com Patrocínio
financeiro Público através da SUDESB.
 
 

Salvador, BA, 10 de abril de 2024
 

 
 

OSCAR SCHMIDT SOBRINHO
Presidente da Federação Baiana de Ciclismo ‒ FBC

 
 
 
 

SINVAL VIEIRA
Coordenador de Excelência Esportiva

 
 
 

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO
Diretor Geral da SUDESB

 

Documento assinado eletronicamente por Oscar Schmidt Sobrinho, Usuário Externo, em 18/04/2024, às 09:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador, em 18/04/2024, às 10:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral, em 18/04/2024, às 11:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00088109034 e o código CRC B72E6584.

Referência: Processo nº 069.1486.2024.0001450-68 SEI nº 00088109034
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